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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  QUITAÇÃO  ANTECIPADA  DO
CONTRATO.  EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO  PARA
AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO.  DESCONTO
PROPORCIONAL  DOS JUROS.  ART.  52,  §  2º,  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
INOBSERVÂNCIA.  VALORES  COBRADOS  A
MAIOR.  RESTITUIÇÃO  DE  FORMA  SIMPLES.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

- É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada
do  débito,  total  ou  parcialmente,  mediante  redução
proporcional  dos  juros  e  demais  acréscimos,  nos
termos do art. 52, § 2º, do CDC.

-  A  inversão  do  ônus  da  prova,  no  Direito
Consumerista, é uma garantia de facilitação da defesa
dos consumidores, diante da impossibilidade de trazer
aos autos provas documentais que estão em poder do
promovido.

-  PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.
CONTRATO  DE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  EM
CONTA - CORRENTE.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  AUSÊNCIA  DE
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO  VIOLADO.  DISSÍDIO
NÃO  DEMONSTRADO.  SÚMULA  N.  284/STF.
REPETIÇÃO  SIMPLES  DO  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. (AgRg no REsp
1545012/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,
QUARTA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 14/10/2015)
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- “Em relação à repetição do indébito, este Superior Tribunal
orienta-se no sentido de admiti-la na forma simples, quando
se  trata  de  contratos  como  o  dos  autos.  (...).  Agravo
improvido.” (STJ-  AgRg  no  Ag  921.380/RS,  Rel.  Ministro
SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
23/04/2009, DJe 08/05/2009).

VISTOS

Cuida-se de recurso apelatório interposto por Emanuelle Alicia Santos de

Vasconcelos, desafiando sentença proferida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Regional de

Mangabeira que, nos autos da “Ação de Repetição de Indébito” movida contra o Banco

Volkswagen S/A, julgou improcedente o pedido formulado na exordial.

Inconformada, a autora apelou (fls. 86/93), alegando, basicamente, que a

instituição  financeira  não  observou  a  redução  proporcional  dos  juros  aplicados  no

financiamento  de  seu  veículo  por  ocasião  da  elaboração  dos  cálculos  de  liquidação

antecipada. Assim, requer o provimento do recurso, pugnando pela restituição do indébito

em sua forma dobrada.

Contrarrazões encartadas às fls. 96/103.

Manifestação Ministerial às fls. 163/166, opinando pelo provimento parcial da

súplica apelatória.

É o relatório.

DECIDO

Primeiramente,  registro  ser  possível,  acaso  o  julgador  concorde  com os

fundamentos do Parecer Ministerial,  utilizá-los como razões de decidir.  Sobre o ponto,

seguem entendimentos do Superior Tribunal de Justiça:
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“PROCESSUAL CIVIL.  OFENSA AO ART.  535  DO CPC NÃO
CONFIGURADA. NULIDADE. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM.
POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,
não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. O Superior Tribunal de Justiça entende possível a adoção,
pelo  julgador,  de  motivação  exarada  em  outra  peça
processual juntada aos autos como fundamento da decisão
(per relationem), desde que haja sua transcrição no acórdão.
3. Recurso Especial não provido.
(STJ  -  REsp  1314518/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  07/05/2013,  DJe  17/05/2013).
(grifei)

“EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  CONDENAÇÃO.
TRANSCRIÇÃO  DAS  CONTRARRAZÕES  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  INCORPORADAS  ÀS  RAZÕES  DE  DECIDIR.
ALEGADA OFENSA AO ART. 458, INCISOS II  E III,  DO CPC.
INEXISTÊNCIA.  FUNDAMENTAÇÃO  VÁLIDA.  PRECEDENTES.
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA,  EM  RELAÇÃO  À
COMPETÊNCIA  DA  CORTE  ESPECIAL,  CONHECIDOS,  MAS
REJEITADOS.
1.  A reprodução de fundamentos declinados pelas partes ou
pelo  órgão  do  Ministério  Público  ou  mesmo  de  outras
decisões  atendem  ao  comando  normativo,  e  também
constitucional, que impõe a necessidade de fundamentação
das decisões judiciais. O que não se tolera é a ausência de
fundamentação.  Precedentes  citados:  HC  163.547/RS,  5.ª
Turma,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  DJe  de  27/09/2010;  HC
92.479/RS,  5.ª  Turma,  Rel.  Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO,  DJe  de  09/03/2009;  HC  92.177/RS,  6.ª  Turma,  Rel.
Ministro  HAROLDO  RODRIGUES  -  Desembargador  convocado
do TJCE -, DJe de 07/12/2009; HC 138.191/RS, 5.ª Turma, Rel.
Ministro  FELIX  FISCHER,  DJe  de  07/12/2009;  AgRg  no  REsp
1186078/RS,  5.ª  Turma,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  DJe  de
28/06/2011;  HC 98.282/RS, 5.ª  Turma, Rel.  Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, DJe de 16/11/2009; RHC 15.448/AM, 5.ª Turma,
Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ de 14/06/2004; HC 27347/RJ, 6.ª
Turma,  Rel.  Ministro  HAMILTON  CARVALHIDO,  DJ  de
01/08/2005;  HC  192.107/TO,  5.ª  Turma,  Rel.  Ministro  GILSON
DIPP, DJe de 17/08/2011.2. (...).”(STJ - EREsp 1021851/SP, Rel.
Ministra  LAURITA  VAZ,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em
28/06/2012, DJe 04/10/2012).(grifei)

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  RESPONSABILIDADE  CIVIL  -
DUPLICATA EMITIDA SEM CAUSA - CADEIA DE ENDOSSO -
PROTESTO  INDEVIDO  -  DANO  MORAL  CONFIGURADO  -
DEVER DE REPARAÇÃO -  SENTENÇA - TRANSCRIÇÃO DO
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO -  MANIFESTAÇÃO NA
QUALIDADE  DE  FISCAL  DA  LEI  -  VIABILIDADE -  DEMAIS
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ALEGAÇÕES  -  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO  -
SÚMULA 211/STJ  -  INCIDÊNCIA.  I  -  (...).  II  -  A  adoção  pela
sentença dos fundamentos do parecer do Ministério Público
na sua integralidade não viola o disposto nos artigos 131 e
458, inciso II, do Código de Processo Civil, pois reflete tão-
somente a concordância do Juízo com a opinião exarada, a
qual foi elaborada pelo órgão ministerial não na qualidade de
parte,  mas  na  condição  de  fiscal  da  lei. III  -  (...).  Agravo
regimental  improvido.”  (STJ  -  AgRg  no  Ag:  714792  RS
2005/0171435-2,  Relator:  Ministro  SIDNEI  BENETI,  Data  de
Julgamento:  07/10/2008,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 28/10/2008). (grifei)

Dito isso, e tendo por pertinentes as ponderações da Ilustre Procuradora de

Justiça, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, acerca da discussão em pauta, adoto

como razões de decidir o conteúdo do parecer lançado às fls. 116/118, nos termos a

seguir colacionados:

“O recurso merece provimento.

Depreende-se do caderno processual que lide em tela versa so-
bre o abatimento proporcional de juros em caso de liquidação an-
tecipada de contrato de financiamento. 

Historiam os autos que a autora firmou contrato de financiamento
com banco réu a ser quitado em 36 (trinta e seis meses). Após
quitar 06 (seis) parcelas, a demandante resolveu liquidar anteci-
padamente o contrato, requerendo que o banco  promovesse os
cálculos para pagamento.

Acontece que após a quitação, a suplicante entendeu que os valo-
res pagos não estavam corretos, alegando que houve onerosida-
de excessiva, requerendo a restituição em dobro dos valores que
entende ter pagado a mais.

Diante disso, a apelante sustenta que não foi observado o dispos-
to no Art. 52, §2º, do Código de Defesa do Consumidor1, afirman-
do, segundo cálculos de fls. 04, que o valor total para o pagamen-
to  antecipado  das  parcelas  vincendas  deveria  ser  de  R$
13.699,27 (treze mil seiscentos e noventa e nove reais e vinte e
sete centavos), enquanto que a instituição financeira lhe cobrou a
quantia de R$ 14.742,13 (quatorze mil setecentos e quarenta e
dois  reais  e treze centavos),  resultando numa diferença de R$
1.042,86 (mil e quarenta e dois reais oitenta e seis centavos).

1  Art. 52. [...]
§ 2º É ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos
juros e demais acréscimos assegurado.
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Noutra banda, o banco réu argumenta que a soma exigida estão
em consonância com o pactuado em contrato, conforme consta
da Cláusula 06 (fls. 16). Entretanto, o apelado não se fez apresen-
tar qualquer cálculo provando que o abatimento concedido para a
quitação antecipada estava em consonância com a referida cláu-
sula, bem como não demonstrou onde estaria o equívoco do valor
pretendido pela autora.

Assim, temos que o recorrido deixou de impugnar especificamen-
te os argumentos trazidos pela autora, de maneira que passou a
incorrer no disposto no Art. 333, Inciso II, do Código de Processo
Civil, que diz:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
[...]
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

Assim, a mera alegação de idoneidade da importância exigida não
é  capaz  de  desconstituir  o  direito  do  autor,  devendo  haver
argumentação mais robusta nesse sentido.

No mesmo sentido se posiciona a jurisprudência, inclusive deste
tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL.- Ação -de repetição de indébito - Instituição
financeira - Contrato de . financiamento - Quitação antecipada -
Direito à redução proporcional dos juros e encargos contratuais -
Pagamento a maior - Repetição do indébito em dobro - Cabimento
- Ausência de engano justificável - Desprovimento do apelo. 
- parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais
acréscimos. 
- A instituição financeira apelante apesar de alegar a legitimidade
dos encargos cobrados e de que o cálculo apresentado pelo autor
foi  feito  de  forma  inadequada,  não  traz  aos  autos  qualquer
documento hábil a legitimar o valor total exigido pela liquidação
antecipada do débito, tampouco menciona a forma como foi feito
o cálculo de pagamento da dívida. 
-  A  ausência  de  engano  justificável  por  parte  da  instituição
financeira  atrai  a  aplicação  da  sanção  prevista  no  art.  42,
parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor.
(TJPB - AC 00206310220118152001, Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível,  Relator  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  Convocado)  -
Julgado em 17/12/2013)

CIVIL.  PROCESSUAL  CIVIL.  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS.  QUITAÇÃO
ANTECIPADA  DE  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO.  DIREITO AO ABATIMENTO PROPORCIONAL
DE  JUROS E  DEMAIS  ACRÉSCIMOS  (CDC,  ART.  52,  §  2º).
MEMÓRIA  DE  CÁLCULO  CONFECCIONADA  PELO
PROCON/DF.  CONSTATAÇÃO  DE  COBRANÇA  A  MAIOR.
REVELIA.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  DOS  FATOS
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ALEGADOS  NA  INICIAL.  REPETIÇÃO  EM  DOBRO  DO
INDÉBITO  (CDC,  ART.  42,  PARÁGRAFO  ÚNICO).
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ERRO JUSTIFICÁVEL. DANO
MORAL.  CONFIGURAÇÃO.  DESCASO  DO  BANCO  QUE
DIFICULTA A CONCRETIZAÇÃO DO DIREITO À LIQUIDAÇÃO
ANTECIPADA DA DÍVIDA. NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO
DO  PROCON/DF.  QUANTUM.  PRINCÍPIOS  DA
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. ADSTRIÇÃO À
NORMATIVA DA EFETIVA EXTENSÃO DO DANO. SENTENÇA,
EM PARTE, REFORMADA. 
1.  Nos  termos  do  art.  52,  §  2º,  do  CDC, é  direito  do
consumidor a quitação antecipada, total ou parcialmente, do
contrato  que  envolva  outorga  de  crédito  ou  concessão  de
financiamento,  com  abatimento  proporcional  de  juros  e
demais acréscimos. 
2. [...] 
(TJDF;  Rec  2013.01.1.076050-3;  Ac.  770.282;  Primeira  Turma
Cível; Rel. Des. Alfeu Machado; DJDFTE 27/03/2014; Pág. 162).

Por outro lado, discordamos quanto ao pedido de devolução em
dobro dos valores cobrados, pois entendemos não se encontrar
presente no caso em tela a hipótese do Parágrafo Único do Art.
42 do CDC, uma vez que se trata de pagamento voluntário (quita-
ção antecipada), onde se encontrou um equívoco na redução pro-
porcional dos juros, não havendo comprovação de má-fé da insti-
tuição financeira, que teria realizado o cálculo de quitação confor-
me previsto em contrato, sem que a autora tivesse se insurgido
quando do pagamento, tendo o feito de maneira livre e espontâ-
nea.

Ou seja, para que haja a incidência dos efeitos do Art. 42, Pará-
grafo Único, do CDC, é preciso se constatar a existência de culpa
ou má-fé na cobrança, de maneira que resta impossível determi-
nar a devolução em dobro dos valores pagos sem a comprovação
de tais requisitos.

APELAÇÃO CÍVEL.  REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
TARIFA  DE  CADASTRO.  ADMISSIBILIDADE.  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS.  ABUSIVIDADE.  REPETIÇÃO  DE INDÉBITO.  AU-
SÊNCIA DE MÁ-FÉ.  DEVOLUÇÃO NA FORMA SIMPLES.  RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A cobrança da tarifa de ca-
dastro é lícita em contratos firmados após a Resolução CMN nº
3.518/2007. A taxa de serviços de terceiros é abusiva, eis que
transfere ao consumidor  ônus da instituição financeira.  Se
não for demonstrada má-fé, a devolução da quantia opera-se
na forma simples. Recurso parcialmente provido.
(TJ-MG,  Relator:  Amorim  Siqueira,  Data  de  Julgamento:
03/06/2014, Câmaras Cíveis / 9ª CÂMARA CÍVEL)

Com base nestas considerações, o MINISTÉRIO PÚBLICO, por
sua Procuradoria de Justiça Cível, opina pelo provimento parcial
do recurso,  para reformar a sentença e condenar o apelado a
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restituir de maneira simples a quantia de R$ 1.042,86 (mil e qua-
renta e dois reais oitenta e seis centavos), aplicando-se as regras
de juros de mora e correção monetária, pertinentes ao caso.” (fls.
116/118).

Nesse  diapasão,  concebo  que  há  para  a  instituição  financeira  uma

obrigatoriedade em assegurar à apelante os descontos em face da liquidação antecipada

do  débito,  ante a  possibilidade  de  dedução  proporcional  prevista  no  art.  52,  §2º,  do

Código de Defesa do Consumidor.

Todavia,  no  tocante  à  repetição  de  indébito,  assento  que  os  possíveis

valores  exigidos  indevidamente  ao  consumidor  devem  ser  restituídos  na  forma

simplificada.

É que a utilização dobrada do instituto só se justifica nas hipóteses em que

houver demonstração de má-fé na cobrança de valores, o que não restou caracterizado.

Este  Pretório  admite  a  possibilidade  de  compensação  ou  restituição  de

numerários nos moldes ora propostos. Vejamos:

APELAÇÃO. Ação de revisão de contrato c/c pedido de liminar e
declaração  de  nulidade  de  cláusulas  contratuais.  Contrato
bancário.  Aplicabilidade  das  regras  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor.  Vedação  de  práticas  abusivas.  Possibilidade  de
revisão contratual. Capitalização de juros. Descabimento. Súmula
nº  93  do  STJ.  Comissão  de  permanência.  Instrumento  de
atualização  monetária  do  saldo  devedor.  Impossibilidade  de
cumulação  com  a  correção  monetária  e  encargos  bancários.
Repetição  de  indébito.  Análise  postergada.  Desprovimento  do
apelo.  Aplica-se  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  aos
contratos bancários de crédito. (...) A repetição de indébito, com
valor em dobro, só é passível quando comprovada a má-fé da
instituição bancária, o que não ocorreu nos autos, devendo-
se manter a condenação nos moldes declinados na sentença,
ou seja, de forma simples.  2   

Acrescento ainda precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

2   TJPB; AC 200.2009.039871-6/001; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; 
DJPB 27/05/2011; Pág. 15.
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PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL  NO RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE  ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA - CORRENTE.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.  AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO  VIOLADO.  DISSÍDIO  NÃO  DEMONSTRADO.
SÚMULA  N.  284/STF.  REPETIÇÃO  SIMPLES  DO  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA.
1. No recurso interposto pela alínea "a" do inciso III do artigo 105
da CF/1988, é imprescindível a individualização do artigo de lei
federal tido por violado, sem o que incide, por analogia, a Súmula
n. 284/STF.
2.  O  conhecimento  do  recurso  pela  alínea  "c"  do  permissivo
constitucional  exige a indicação do dispositivo  legal  ao qual  foi
atribuída interpretação divergente, bem como a demonstração do
dissídio  mediante  o  cotejo  analítico  dos  acórdãos  recorrido  e
paradigmas  (arts.  255,  §§ 1º  e  2º,  do  RISTJ e  541,  parágrafo
único, do CPC), ônus dos quais o recorrente não se desincumbiu.
Desse modo, incide, de forma analógica, o enunciado n. 284 da
Súmula do STF.
3.  É  possível  a  compensação  de  créditos  e  a  devolução  de
quantia paga indevidamente, em obediência ao princípio que veda
o  enriquecimento  ilícito  (REsp  n.  680.237/RS,  Relator  Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
14/12/2005, DJ 15/3/2006, p. 211). Além disso, de acordo com a
Súmula n. 322/STJ, "para a repetição de indébito, nos contratos
de abertura de crédito em conta-corrente, não se exige a prova do
erro".
4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp
1545012/SC,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,
QUARTA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 14/10/2015)

RECURSO  ESPECIAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO.  DESCABIMENTO.
CAPITALIZAÇÃO  ANUAL  DOS  JUROS.  POSSIBILIDADE.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  LEGALIDADE.  REPETIÇÃO
DO  INDÉBITO  EM  DOBRO.  NÃO-CABIMENTO.  FORMA
SIMPLES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.
(...)
IV- Em relação à repetição do indébito, este Superior Tribunal
orienta-se no sentido de admiti-la na forma simples, quando
se  trata  de  contratos  como  o  dos  autos.  (...).  Agravo
improvido.3

AGRAVO  REGIMENTAL -  AÇÃO REVISIONAL -  CONTRATO
BANCÁRIO - POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO
APENAS DA FORMA SIMPLES - RECURSO IMPROVIDO.4

3 STJ - AgRg no Ag 921.380/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 
08/05/2009.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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Portanto, mostra-se mais ponderada a estipulação da repetição de indébito

na forma simples.

Diante  do exposto,  dou provimento  parcial  ao apelo,  para  condenar  o

Banco promovido na devolução simples dos valores pagos em excesso na quitação do

contrato de financiamento de veículo pactuado, a ser apurado na fase de liquidação, e

acrescidos dos consectários legais.

Ademais,  considerando  o  resultado  da  lide  conferido  com  a  presente

decisão, onde o autor decaiu em parte mínima, inverto o ônus sucumbencial.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 23 de outubro de 2015.

Juiz Ricardo Vital de Almeida
RELATOR

J/13-R-J/02

4 STJ -  AgRg no Ag 862.001/RJ, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 
23/10/2008

Juiz Ricardo Vital de Almeida
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